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Assunto: 4ª alteração PDM Aguiar da Beira (PCGT-ID 232) 

 

Após análise da documentação recebida sobre o assunto mencionado em epígrafe, relativamente 

aos recursos hídricos (RH) há a referir o seguinte: 

1 – Relatório de alteração 

A maioria das áreas a integrar no perímetro urbano são referidas como possuindo edificações 

preexistentes ao PDM em vigor e legalmente construídas. Noutras áreas são referidas edificações 

preexistentes, nada sendo referido sobre a sua legalidade. Solicita-se que seja apresentada 

demonstração da legalidade destas edificações. 

2 - Regulamento 

O regime de edificabilidade dos diferentes espaços, em que tal é permitido, deve mencionar 

também o índice de impermeabilização. 

3 - Peças desenhadas 

3.1 Planta de Ordenamento - PL_4_Ordenamento_Alteracao_fev22 e 

PL_1.1_Ordenamento_Classificacao_e_Qualificacao_fev22 

Analisada a planta em questão sugere-se que a representação da rede hidrográfica, como tema 

de base, possa ter alterações à cor ou à espessura das linhas para uma melhor leitura da planta. 

Os elementos da rede hidrográfica devem ser representados de forma coerente e com 

continuidade. A representação das Albufeiras presentes no território sem uma correta e visível 
ligação à restante rede hidrográfica deve ser corrigida.  

A rede hidrográfica deve também ser identificada com a respetiva toponímia, onde seja 
conhecida, tal como ser referida na legenda da planta. 

É de notar igualmente a ausência da representação das captações de água existentes no 

município. Nesta planta podem ser representadas todas as captações existentes mesmo as que 

não tenham perímetros de proteção aprovados. 

De salientar que em pareceres anteriores foram identificadas várias captações que não 

dispunham dos referidos perímetros de proteção delimitados e publicados em Diário da 

República. Alerta-se que deverá ser promovida a delimitação destes perímetros de proteção a 
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apresentar à APA/ARHC. Trata-se, pois, de uma medida importante de proteção das águas a 

captar que deve ser promovida pela entidade gestora. 

3.2- PL_2_Infras_Equip_Transportes_fev22 

Analisada a planta em questão sugere-se que a representação da rede hidrográfica, como tema 

de base, possa ter alterações à cor ou à espessura das linhas para uma melhor leitura da planta, 

apesar de ter melhor leitura do que nas plantas analisadas no ponto 3.1.  

A rede hidrográfica deve também ser identificada com a respetiva toponímia, onde seja 

conhecida, tal como ser referida na legenda da planta, o que não acontece. 

3.3- PL_1_Identificacao_ALT_ORD_fev22 

Analisada a planta em questão sugere-se que a representação da rede hidrográfica, como tema 

de base, possa ter alterações à cor ou à espessura das linhas para uma melhor leitura da planta, 

apesar de ter melhor leitura do que nas plantas analisadas no ponto 1.1.  

A rede hidrográfica deve também ser identificada com a respetiva toponímia, onde seja 

conhecida, tal como ser referida na legenda da planta, o que não acontece. 

3.4- PL_1.2_Ordenamento_Zonamento_Acustico 

Apesar da apreciação sobre o zonamento acústico não fazer parte das competências da APA/ARH, 

salvo melhor opinião, sugere-se que a representação da rede hidrográfica, como tema de base, 

possa ter alterações à cor ou à espessura das linhas para uma melhor leitura da planta, apesar 

de ter melhor leitura do que nas plantas analisadas no ponto 3.1.  

A rede hidrográfica deve também ser identificada com a respetiva toponímia, onde seja 

conhecida, tal como ser referida na legenda da planta, o que não acontece. 

 

4 Alterações na proposta de delimitação da REN 

De acordo com as orientações da Comissão Nacional do Território (CNT), transmitidas na sua 

18ª reunião ordinária, realizada em 26-02-2019, no âmbito dos procedimentos de alteração aos 

planos para adequação aos critérios de classificação e qualificação do solo, apenas poderão ser 

ponderados ajustamentos à REN decorrentes de correções materiais e da transposição da 

delimitação da REN para novo suporte cartográfico, as situações envolvendo a integração na 

REN de áreas antes excluídas para fins não concretizados e os ajustamentos decorrentes da 

delimitação de áreas ao abrigo de regimes legais específicos.  

No âmbito da presente proposta de alteração do PDM de Aguiar da Beira estão identificadas 

quatro alterações na proposta de ordenamento, que implicam alterações/ajustamentos/acertos 

na delimitação da Reserva Ecológica Nacional (REN) e que resultam de situações que envolvem 

sobreposições do regime da REN com edificações preexistentes legalmente construídas e 

licenciadas, em data anterior ao PDM em vigor, de acordo com o descrito no relatório de 

fundamentação. 

Ainda de acordo com o mesmo documento, estas propostas de alteração ao regime da REN, têm 

como principal objetivo eliminar situações que envolvem edificações que se encontram 
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parcialmente abrangidas pelo regime da REN, promovendo a integração em perímetro urbano, 

na sua globalidade. Este procedimento implica a futura alteração da Carta da REN, através de 

um processo de correção material, de acordo com o artigo 19º do Decreto-Lei n.º 166/2008, de 

22 de agosto, com as alterações introduzidas pelo DL n.º 124/2019 de 28 de agosto. 

As áreas a analisar são as que se resumem no quadro seguinte (quadro 1) e a sua avaliação 

apresentada no quadro 2. 

 

Quadro1 – Resumo das áreas com pretensão de alteração 

N.º  

Mancha  

Área 

(m2)  

Tipologia 

REN  

Justificação apresentada no Relatório de 

Fundamentação 

1 1.862m2 

Cabeceiras 

de linhas de 

água - 

AEPRA 

Alteração do regime da REN, corresponde à 

área a integrar no perímetro urbano, 

identificada como I16 e tem como objetivo 

libertar do regime da REN, a totalidade das 

edificações preexistentes, legalmente 

construídas e licenciadas, anteriores ao PDM 

em vigor. 

2 70m2  Cabeceiras 

de linhas de 

água - 

AEPRA 

Alteração do regime da REN, corresponde à 

área a integrar no perímetro urbano, 

identificada como I19 e tem como objetivo 

libertar do regime da REN, a totalidade de uma 

edificação preexistente, legalmente construída 

e licenciada, anterior ao PDM em vigor. 

3 2.213m2  Cabeceiras 

de linhas de 

água - 

AEPRA  

Alteração do regime da REN, corresponde a 

uma pequena parte da área a integrar no 

perímetro urbano, identificada como I20 e tem 

como objetivo libertar do regime da REN, a 

totalidade das edificações preexistentes, 

legalmente construídas e licenciadas, 

anteriores ao PDM em vigor, bem como o 

Campo de Jogos 

4  15.335m2  Alteração do regime da REN, corresponde a 

uma pequena parte da área a integrar no 

perímetro urbano, identificada como I54 e tem 

como objetivo garantir o prolongamento da 

frente urbana já existente, a integração das 

preexistências, que confinam com arruamento 

infraestruturado. Trata-se de uma zona de 

franja da mancha da REN, em parte ocupado 

pelo arruamento existente.  
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Avaliação das Alterações no Regime da REN 

Quadro2 – Avaliação das áreas com pretensão de alteração 

N.º 

Mancha 

Parecer 

1 

A proposta de alteração é baseada na integração no perímetro urbano da 

totalidade de edificações preexistentes, legalmente construídas e 

licenciadas, anteriores ao PDM em vigor. Dada a área limitada a ser 

removida da tipologia REN em análise e o facto de a área a remover não 

cumprir com os desígnios da tipologia REN pela qual foi delimitada emite-

se parecer favorável à pretensão. 

2  A proposta de alteração é baseada na integração no perímetro urbano da 

totalidade de edificações preexistentes, legalmente construídas e 

licenciadas, anteriores ao PDM em vigor. Dada a área limitada a ser 

removida da tipologia REN em análise e o facto de a área a remover não 

cumprir com os desígnios da tipologia REN pela qual foi delimitada emite-

se parecer favorável à pretensão. 

3  A proposta de alteração é baseada na integração no perímetro urbano da 

totalidade de edificações preexistentes, legalmente construídas e 

licenciadas, anteriores ao PDM em vigor. Dada a área limitada a ser 

removida da tipologia REN em análise e o facto de a área a remover não 

cumprir com os desígnios da tipologia REN pela qual foi delimitada emite-

se parecer favorável à pretensão. 

4  Pela extensão da pretensão, pela ausência de justificação e 

enquadramento para o pedido emite-se parecer desfavorável. 

 

 

5 - Avaliação ambiental estratégica (AAE) 

A Agência Portuguesa do Ambiente (APA) emite parecer sobre os recursos hídricos (RH) e sobre 

os restantes temas da responsabilidade da APA: 

 

A - Recursos hídricos: 

A avaliação ambiental estratégica (AAE) deve ser elaborada em concomitância com o plano sobre 

o qual se dedica, de modo a contribuir positivamente para a sustentabilidade ambiental do 

referido plano (DL 232/2007, de 15 de Julho, na sua atual redação). 

De acordo com o art.º 6º do DL 232/2007, de 15 de Julho, na sua atual redação, a entidade 

responsável pelo plano elabora um relatório ambiental (que será entregue juntamente com o 
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plano para avaliação das autoridades com responsabilidade na matéria) no qual identifica, 

descreve e avalia os eventuais efeitos significativos no ambiente, resultantes da aplicação do 

plano as suas alternativas razoáveis que tenham em conta os objetivos e o âmbito de aplicação 

territorial respetivos, onde deve constar: 

a) Uma descrição geral do conteúdo, dos principais objetivos do plano ou programa e das suas 

relações com outros planos e programas pertinentes; 

b) As características ambientais das zonas suscetíveis de serem significativamente afetadas, 

os aspetos pertinentes do estado atual do ambiente e a sua provável evolução se não for 

aplicado o plano ou programa; 

c) Os objetivos de proteção ambiental estabelecidos a nível internacional, comunitário ou 

nacional que sejam pertinentes para o plano ou programa e a forma como estes objetivos e 

todas as outras considerações ambientais foram tomadas em consideração durante a sua 

preparação; 

d) Os eventuais efeitos significativos no ambiente decorrentes da aplicação do plano, incluindo 

os efeitos secundários, cumulativos, sinergéticos, de curto, médio e longo prazos, 

permanentes e temporários, positivos e negativos, considerando questões como a 

biodiversidade, a população, a saúde humana, a fauna, a flora, o solo, a água, a atmosfera, 

os fatores climáticos, os bens materiais, o património cultural, incluindo o património 

arquitetónico e arqueológico, a paisagem e a inter-relação entre os fatores supracitados; 

e) As medidas destinadas a prevenir, reduzir e, tanto quanto possível, eliminar quaisquer 

efeitos adversos significativos no ambiente, resultantes da aplicação do plano; 

f) Um resumo das razões que justificam as alternativas escolhidas e uma descrição do modo 

como se procedeu à avaliação, incluindo todas as dificuldades encontradas na recolha das 

informações necessárias; 

Constata-se que o documento intitulado como relatório ambiental (RA) apresenta algumas 

lacunas, tais como: 

- O binómio escorrência superficial/infiltração da água no solo não foi tratado. Deste modo, das 

ações que levam ao aumento da compactação/impermeabilização do solo pode resultar a 

alteração do padrão da drenagem superficial, com consequências nos caudais superficiais (de 

que pode resultar fenómenos de erosão do solo, sedimentação, com possível diminuição da 

capacidade de vazão de infraestruturas hidráulicas, inundações, etc.) e consequente diminuição 

do volume de água infiltrada, com possível afetação negativa da disponibilidade da água 

subterrânea. 

No quadro 10, o aumento dos níveis de impermeabilização do solo é considerado como uma 

ameaça. No entanto não são apresentadas medidas para minimizar o problema. O destino das 

águas recolhidas nas áreas impermeabilizadas não foi indicado. Este tema deve ser tratado na 

AAE. 

No quadro 16 é apresentado o indicador taxa de impermeabilização do solo em ZAC. Deve 

salientar-se que as inundações não se prendem apenas com a impermeabilização das ZAC. 

Qualquer impermeabilização pode contribuir para este fenómeno, ocupando relevância (para 

além das ZAC) as impermeabilizações das cabeceiras das linhas de água e as zonas de máxima 

infiltração. 
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- O indicador água utilizada na rega de zonas verdes (residual tratada, bruta, consumo humano), 

cujo objetivo é conhecer a origem/qualidade da água utilizada na rega dos espaços públicos, 

não foi tratado, desconhecendo-se qual é a situação atual e os objetivos a atingir. Solicita-se 

a sua apresentação e avaliação ambiental. 

- No quadro 17 é afirmado que a escassez de água no verão é uma ameaça. No quadro 20 é 

referido que a gestão do ciclo hidrológico é uma oportunidade. Solicita-se informação sobres 

estas informações e o que a CM pretende fazer, tendo as referidas afirmações em atenção. 

- As afluências indevidas de águas à rede de drenagem de esgotos não foi apresentada nem 

avaliada ambientalmente, o que se solicita. 

- Na caraterização da rede de drenagem de esgotos, não foi referido se as referidas redes são 

unitárias / separativas e respetivos efeitos sobre o ambiente, o que se solicita. 

- Com o indicador perdas de água no sistema de abastecimento o que se deve conhecer e 

minimizar são as perdas reais e não os consumos não faturados. Estes dados devem ser reais 

e não estimados. Solicita-se a revisão desta avaliação. 

- O indicador reutilização de águas residuais tratadas não foi tratado, o que se solicita. 

- No quadro 12 é referido que a rede de tratamento de esgotos tem uma cobertura quase total, 

o que é apontado como uma força. Sabe-se que a sua cobertura é importante, mas a qualidade 

do serviço prestado também é relevante. Solicita-se informação sobre a qualidade do serviço 

prestado, incluindo a qualidade dos tratamentos e destinos finais dos esgotos. 

- No quadro 12 apenas é indicada uma fraqueza relativa aos RH, o que se estranha, dado que 

as perdas reais de água da rede de abastecimento tem valores elevados. Entre outros, deve 

ser analisada a inclusão das afluências indevidas à rede de drenagem de esgotos, a idade das 

infraestruturas, etc. Solicita-se a apresentação das respetivas medidas de minimização, de 

modo a ultrapassar estas fraquezas. 

- No quadro 13 deve ser incluído o critério de avaliação escoamento superficial/infiltração no 

solo (aspeto relevante da avaliação quantitativa dos RH), que se pode refletir na disponibilidade 

de RH subterrâneos e nos fenómenos de erosão, inundação, degradação de estruturas 

hidráulicas, etc, em resultado da impermeabilização / compactação do solo. 

- Os efeitos esperados sobre os RH (superficiais e subterrâneos), tanto diretos como 

cumulativos, resultantes desta 2ª alteração do PDM não foram identificados. Solicita-se a sua 

apresentação, avaliação ambiental e sempre que possível a indicação das respetivas medidas 

de minimização, de modo que o plano seja ambientalmente sustentável. 

- O RA refere que prevê-se a minimização das principais ameaças que Aguiar da Beira enfrenta, 

nomeadamente através da conservação dos RH afetos a esta zona, decorrentes de operações 

de proteção das áreas ribeirinhas e da renovação do sistema de drenagem e tratamento de 

águas residuais. 

Estas ações de minimização agora mencionadas (proteção das áreas ribeirinhas e a renovação 

dos sistema de drenagem e tratamento de águas residuais) não foram caraterizadas 

anteriormente neste relatório, pelo que não se percebe quais os motivos que justificam a 
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necessidade desta intervenção, solicitando-se a sua apresentação, assim como a respetiva 

calendarização e cabimentação orçamental. 

- O RA refere (página 68/141) que é responsabilidade da CM reabilitar a rede hidrográfica dentro 

dos perímetros urbanos. Desconhece-se como se chegou à conclusão de que é necessário 

reabilitar a rede hidrográfica, dado que este tema não foi tratado no RA. Solicita-se informação 

sobre o que a CM prevê efetuar neste âmbito. 

- No quadro 23 é apresentado o plano de controlo da fase de seguimento dos RH. Há medidas 

previstas neste quadro cujo enquadramento (caraterização da situação e objetivos a atingir) 

não foi tratado no presente relatório, tais como qualidade do tratamento dos esgotos, redes 

unitárias / separativas, afluências indevidas aos sistemas de drenagem de esgotos, reutilização 

de águas residuais, qualidade / origem da água de rega de espaços verdes, etc. Deste modo 

não se entende a dimensão dos problemas, nem a relevância das medidas propostas. Solicita-

se que estes temas sejam adequadamente tratados, indicando medidas efetivas, sua 

calendarização e cabimento orçamental. 

No quadro 25 deve ser acrescentado o indicador afluências indevidas às redes de drenagem de 

esgotos. Os indicadores relativos à água não faturada não parecem relevantes, podendo ser 

removidos. 

- O decréscimo de solo rústico e o acréscimo de solo urbano são apresentados em termos de 

valores percentuais. Solicita-se a apresentação das respetivas áreas em valores absolutos (em 

números reais) 

Na AAE devem ser apresentados os resultados obtidos na fase de seguimento do PDM em vigor, 

de modo a sustentar as decisões a tomar. 

Síntese: 

A AAE deve ser elaborada em simultâneo com o plano, de modo a contribuir para a sua 

sustentabilidade ambiental. 

O RA não está elaborado de acordo com o art.º 6º do DL 232/2007, de 15 de Julho, na sua atual 

redação e deste modo desconhece-se quais são os efeitos sobre os RH superficiais e 

subterrâneos, em resultado da implementação da 4ª alteração ao PDM. 

B – Restantes temas da competência da APA: 

1. Análise do Relatório Ambiental 

Analisando-se o Relatório Ambiental (RA) disponibilizado, de fevereiro de 2022, consideram-se 

oportunos os seguintes comentários/recomendações: 

Na página 9 é referida a aprovação da 1ª revisão deste PDM, igualmente sujeita a um 

procedimento de AAE. Acresce que é referido que este Relatório Ambiental é uma atualização do 

Relatório Ambiental da 1ª Revisão do PDM. Neste contexto, é de salientar que esta Agência não 

tem conhecimento da elaboração de relatórios de avaliação e controlo referentes à AAE da 1ª 

Revisão do PDM de Aguiar da Beira, aprovada em Diário da República em 2013. Uma vez que a 

elaboração destes relatórios é uma obrigação legal (cf. Art. 11º do RJAAE) e seria muito útil para 

o desenvolvimento da presente Alteração do PDM, permitindo aferir a validade do exercício de 
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AAE anterior, a CM deve proceder ao envio dos relatórios de avaliação e controlo da AAE da 1ª 

Revisão do PDM a esta Agência, independentemente do decurso do atual processo de alteração. 

Julga-se que, teoricamente, o relatório apresenta uma estrutura e descreve uma metodologia 

alinhadas com as exigências legais e com as boas práticas existentes em matéria de avaliação 

ambiental, para esta fase do procedimento de AAE. Contudo, na prática, na análise do RA 

identificaram-se alguns aspetos que devem ser revistos, completados e consolidados no RA a 

desenvolver na fase seguinte, conforme abaixo indicado. 

Por lapso, em algumas partes do texto, é referida a 4ª alteração, aspeto que deve ser retificado. 

Na página 20 é referido que “as alterações que decorrem deste processo de alteração não são 

suscetíveis de produzir efeitos sobre o meio ambiente, nem pela sua natureza nem pela sua 

dimensão”. No entanto, julga-se que é essa conclusão que deveria surgir do exercício de AAE 

atual e não partir desse princípio, antes de desenvolver o exercício. Essa conclusão deve ser 

fundamentada. Julga-se que o processo de revisão e o processo de alteração são dois processos 

distintos que não se devem confundir. A constante referência à 1ª revisão do PDM não concorre 

para esse objetivo. 

Em relação ao Quadro de Referência Estratégico (QRE), concorda-se globalmente com os 

instrumentos elencados. Contudo há alguns aspetos que devem ser considerados: 

 O QEPIC, Quadro Estratégico para a Política Climática - RCM nº 56/2015, de 30 de julho 

pode ser retirado. 

 A Estratégia Nacional de Adaptação às Alterações Climáticas (ENAAC 2020), aprovada 

pela RCM n.º 56/2015, de 30 de julho, foi prorrogada até 31 de dezembro de 2025 pela 

RCM n.º 53/2020, de 10 julho, através da aprovação do PNEC 2030. 

Na página 38 é referido que “O FCD correspondente ao desenvolvimento turístico não foi incluído 

na presente proposta de alteração por não se integrar no objeto de avaliação, nem nos Termos 

de Referência. Contudo, no documento final da AAE e respetiva Declaração Ambiental o FCD 

será incluído, por forma a resultar uma listagem atualizada e integral”. Não se concorda com a 

opção tomada pela equipa de AAE de não apresentar um Fator Crítico de Decisão (FCD) no RA e 

retomá-lo na versão final, julgando-se não fazer sentido. O exercício de AAE deve ser completo 

e coerente do princípio ao fim. Se o FCD relativo ao turismo não foi incluído no RA não deverá 

ser incluído posteriormente. Mais uma vez há a confusão entre a revisão e a alteração do PDM, 

mostrando que o âmbito da AAE e o seu objeto de avaliação não foram bem definidos. 

No quadro 5, que estabelece a relação entre os FCD e os fatores ambientais previstos na 

legislação, julga-se que os fatores climáticos devem estar igualmente relacionados com o FCD 

2. 

Verifica-se um excesso de critérios e um excesso de indicadores. Em conformidade com o “Guia 

das Melhores Práticas para a Avaliação Ambiental”, recomenda-se que os critérios de avaliação 

sejam limitados a dois por FCD e que os indicadores sejam, por sua vez, também limitados a 

dois ou três por critério de avaliação, de modo a que seja possível manter o foco estratégico, 

pelo que se sugere um esforço de síntese antes de avançar para a próxima fase da avaliação 

ambiental. 

No que respeita ao FCD Qualidade Ambiental, julga-se relevante incluir Critério de avaliação 

“Alterações Climáticas”, com o objetivo de assegurar uma trajetória sustentável de redução das 

emissões de gases com efeito de estufa. 

No FCD relativo aos Riscos, constata-se referência ao Decreto-Lei n.º 150/2015, de 05 de agosto 

e a um estabelecimento abrangido pelo regime jurídico da Prevenção de Acidentes Graves 
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envolvendo substâncias perigosas. No entanto, de acordo com a informação existente nesta 

Agência, não existe no concelho nenhum estabelecimento abrangido pelo regime referido, tendo 

o estabelecimento referido no RA “AAA Comércio de Explosivos Abreu“ deixado de estar 

abrangido, aspeto que deve ser atualizado. 

Uma vez que as diretrizes para seguimento, apresentadas por FCD, são em número elevado, 

sugere-se uma priorização das mesmas. Estas devem refletir-se nas restantes peças do plano. 

Relativamente ao programa de seguimento, este deve ser pragmático e verificável, não devendo 

ultrapassar os 20 indicadores, o que não se verifica no RA em estudo. A experiência mostra que 

Planos/Programas que definiram muitos indicadores de monitorização não conseguiram 

concretizar a avaliação e controlo da AAE, pelo que sugere um esforço de síntese. Reitera-se a 

importância dos relatórios de avaliação e controlo relativos à AAE da 1ª Revisão, uma vez que 

poderiam contribuir para a definição dos indicadores de seguimento desta alteração do PDM. 

Por fim, de acordo com as Boas Práticas existentes em matéria de AAE, recomenda-se que no 

RA sejam identificadas as autoridades ambientais e de saúde a consultar, bem como o público-

alvo e as ONG que eventualmente se poderão pronunciar sobre este Relatório. 

2. Fases seguintes do procedimento de AAE 

Quanto às fases seguintes deste procedimento de AAE, importa considerar os seguintes aspetos: 

 Os comentários acima efetuados deverão ser tidos em consideração no desenvolvimento 

do RA final, a sujeitar a consulta pública e deverão refletir-se igualmente no RNT, uma 

vez que este é uma versão resumida do RA. 

 Salienta-se que a ponderação dos contributos das ERAE relativamente a esta versão do 

RA deve constar na próxima versão do RA, em tabela própria, com justificação dos 

contributos eventualmente não considerados. 

 Em simultâneo com a versão final da 2ª Alteração à 1ª Revisão do PDM deverá ser 

elaborado o Relatório Ambiental final, que incorpore o resultado das consultas 

institucional e pública.  

 Posteriormente, deverá ser elaborada e enviada a esta Agência e às restantes ERAE 

consultadas a Declaração Ambiental, de acordo com o Artigo 10º do Decreto-Lei n.º 

58/2011, de 4 de maio. De lembrar que a DA a disponibilizar no site da CM deverá ser 

assinada, datada e referir o cargo do responsável pela sua emissão, de acordo com a 

anteriormente referida nota técnica da APA, disponível no site desta Agência. 

 Sugere-se ainda que, aquando da publicação da aprovação desta Alteração em Diário da 

República, seja feita alusão ao facto de a mesmo ter sido sujeita a um procedimento de 

AAE. 

 Alerta-se para a obrigação legal de avaliar e controlar os efeitos significativos no ambiente 

decorrentes da aplicação e execução do Plano, verificando a adoção das medidas 

previstas na Declaração Ambiental, a fim de identificar atempadamente e corrigir os 

efeitos negativos imprevistos (n.º 1 do art. 11º do Decreto-Lei n.º 232/2007). Os 

resultados do controlo devem ser divulgados pela entidade responsável pelo Plano, 

através de meios eletrónicos, e atualizados com uma periodicidade mínima anual, 

devendo ainda ser remetidos à APA. 
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Síntese: 

Em suma, entende-se que os comentários efetuados no presente parecer deverão ser tidos em 

consideração no desenvolvimento do RA final, a sujeitar a consulta pública. 
 

6 - Conclusão 

Face ao exposto não é possível emitir parecer favorável ao RA, uma vez que este está em 

desconformidade com o DL 232/2007, de 15 de julho, na sua atual redação, devendo o RA final 

contemplar as considerações do presente parecer.  

Em resultado desta AAE, caso sejam introduzidas alterações nas peças do plano, estas devem 

ser novamente apresentadas para apreciação das diferentes entidades. 

 

Com os melhores cumprimentos, 

 

 

O Administrador Regional da ARH do Centro 

 

 

 

Nuno Bravo 

(ao abrigo de competência subdelegada – Despacho nº 3569/2021,   
        publicado no Diário da Republica, 2ª série de 6 de abril de 2021) 
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